
Município de Capanema - PR
Procuradoria-Geral

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N': 83812023

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas
ÁnPA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administr:ativos
ÓncÃo INTERESSADO: secretaria Municipal de Esporte, Lazer eTurismo.
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição e instalação de piso modular esportivo para o ginásio
rnunicipal Arnaldo Busato.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO
DE CONTRATAÇÂO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁnrOS. DESCRTÇÃO DO OBJETO
E TSTiFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contrataçôes Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no
processo administrativo fi sico :

I) Portarias n" 8.37612023,n" 8.41812023 ef B_4Sll2A23;
ID Termo de refer€ncia;

III) Documentação da Pesquisa de preços;

IV) Orçamento Definitivo;
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VI) Parecer Contábil.

É o relatório.

2. PRJSSUPOSTOS E F'TJNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 53 da

Lei no 14.133, de 2021, rcalizar o controle ptévio de legalidade do processo de contratação, pela análise
da presença e da legalidade do corúeúdo dos documentos essenciais para a rcalizaçáo da contratação
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto
à veracidade das infonnações contidas r1o processr:, l'essalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos
essenciais.

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da cliscricionariedade
motivada da Adrninistração Pública ao traçar: os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desamazoabilidade ou
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equívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a

Admirristração Pública.

Com efeito, teceremos os apontarnentos pefiinentes a cada etapa/fase do processo de contratação,
conforme documentação acoslada aos autos, bern como aos demais elementos entendidos como
indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislação aplicável.
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas,

é permitido que a Administração Pirblica opte por qual legislação irâ adotar a cada processo de
contratação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente

processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,
serâo aplicadas as nomas previstas na Lei n" 10.520, de 2002, na Lei Complementar n" l23o de 2006,
bem como, de forma subsidiária, na Lei n' 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda
a relação contratual/obrigacional com a pessoa juridica vencedora do certame.

Contudo, no que tange à fase interna do processo de contratação, por inexistência de
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência
de regulamentação local de diversos institutos referentes às licitações e contratos administrativos,
vislumlrra-se possivel a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n" t4.13312021, para
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação conjunta,
vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.
Confotme o disposto lta nova Lei de Licitações (ad. 6", inciso XXIII), termo de referência é o

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros
e elementos descritivos:

"a) definição do objelo, incluídos sua natureza, os Etantitativos, o prazo do conh'aÍo e, seJbr
o caso, apossibilidade de suaprorrogação;

b).fundantenlação da contratação, que consiste na reJerência aos estudos técnicos prelintinares
corresponderúes ou, quando nãoJbr possível divulgar esses estudos, ilo extrato das partes que não
c olttiv erem informaçõ es sigilos as ;

c) descrição da soluçtío como um todo, cctnsiderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execuçdo do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encetramenlo;
fl mttdelo de geslãn tkt cortltalo, tlue descreve coüto u execução do objeto serti ucompanhodu e

fiscalizada pelo órgcio ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) fomro e crith'ios de seleçtio doJbntecedor;
i) estinrativas do valor da conlratação, aconrpanhadas dos preços unitários reíerenciais, das

meruórias de cálctilo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâtnetros utilizados para a
ohtenção dos preços e para os respectívos cálculos, que devem coilstat'de documento separada e
classiJicado;

j) adequaçtio ot'çamentária; "
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso ern mesa, os principais elementos do termo de

referência serão abordados na sequência. Vejamos.
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2.3.1. Definição e quantidade do objeto.
O termo de reÍbrência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação,

indicando as informações necessárias paÍa a contratação.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste
ótgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2.3.2. Condicões de execução do objeto da contratação.
Considerando as peculiaridades do objeto da presente conkatação, vislumbra-se que o

termo de referência prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras claras

para os licitantes.

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo.
O prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de refsrência, eslá de acortlo

com as disposições legais que regem o tema.

2.3.4. l)os recursos orçamentários.
O termo de referêucia não previu os l'ecursos orçamentários para Íazer frente à despesa

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se tlos autos a existência de parecer contábil que
supre a exigência legal.

2.3.5. I)o recebimento do objeto da contratação e do pagamento.
O termo de referência não previu rÇgras específicas para o recebimento do objeto da

contratação.

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital.

2.3.6. Da fiscalização da contratação.
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço públic<l e garantir, em tese, a
maior irnpessoalidade na fiscalização das contratações públicas.

Nesse rumo, apesar de o(a) servidor(s) indicado(s) no Termo de Referência não ser de
provimeuto efetivo, vislumbra-se razoabilitlade na sua indioação oonrü fisçal tla contratação, u
que não exige a responsabilidade diteta do Secretário por eventuais falhas na fiscalização.

2.3.7. Da justificativa lurra a contratação.
A justificativa constante no temro de referência é suficiente para demonstrar o interesse

público da r ealizaçào da presente contratação.

Destatte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, veriflca-se que o Termo de Referência
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os inter.essados

possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas paru a execução contratual, com as

ponderações indicadas neste parecer.
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2.4. Da pesquisa de precos.

Consta nos autos a docurnentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório
de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada.

Nesse rulno, considerando a dinâmica adrninistrativa, vislurnbram-se suficientes as informaçôes
contidas no processo.

Ademais, ctlmpre consignar que a veracidade das infonnações contidas na pesquisa de preços e

adoção da tnetodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de

responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente
as regras vigentes sobre o tema.

2.5. Da Minuta do Edital.
Deve ser utilizacla a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23"

(modelo com conteúdo bloqueado)

2.5.1. Da Modalidade da Licitação,
No tocante à escolha da moclalidade pregão, os fundamcntos estão asscntaclos em dois

Íàtores: (i) a prrssibilicla.cle juríctiça cle caraçtçyi7'ação elo objeto cla licitaçã-o e:omo tlm bem/servrço
comum' uos termos da Lei n' 10.520, de2002; e (ii) a neccssidade de se contratar aquele que
oÍêrece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no procgsso

de licitação.

Nssse rumo, o Pregão é modalidadc de licitação instituida pela Lei n' 10.520, dç 2002,
rcsttiia à contratação <1ç bens e scrviços sur^flúns, corrr tlisciplirra c prureetlinrçntus próprios visauclo
a acelerar íJ plocesso de escolha de futuros contratatlos da Administração em hipóteses
detetminatlas e específicas, aplicando-se, subsidiadamente, as normas cla Lei n" 8.66611993.

A pr-ópria Lci mencionada alhures, sm seu aÍt. l', parágraf'o irnict-1, e sclarese o quc se deve
entender por "bens e seliços sofiluns":

"Ct-tttsiilerant-se bens e scrt'iços ct)tnu»s, ptult tt,rJitts e e.feitos t)este urtigo, aquele,s cttjos
padrões de desentpenho e quulidatle possam ser objetivamente deJinidos ltelo eclital, por
meio tle especiJicações usuai,s no ruercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e seliços comuns",
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual de l)ir:eito Aclministrativo" (25'Ecl., Editor:a Atlas, p. 304), pala quem a amplituele do
termo "bens e seliços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e
suviços:

"Para especiJicar quais os bens e serviços comlms, e diante da previ.rão legal de ato

':,r,:,:,';?;;::,'' l:'r""'::,!:l;": ,?";;,2* n:;,,1",i,1,1;,,!"io!,;'o!! uli,, ":"::",:;::: ;,i,:,
consideraclo,ç contuns; p(»tcos, nu verdutle, eslurão .fitru tlu reluçtio, o que significu qLte o
pregtio será udotado em grcutde escala".

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, confblme desçrito no Tsrmo
de rçfçrência, e consideranclo a existência de um mercado vasto, diversifiçado e capaz de
idcntifioar amplamente as especificações usuais dcste objeto, inÍ-ere-se a regularidade da adoção
do pregão çi,rnro rlrodalirlads desta lioitaçãt-r.

2.5.2. Do Formato da Licitação.
Considerando-sc que o presente certame adotou o ftrrmato eletrônico e tendo em vista quc

a regra é justamente essa, uão há outras considerações a serenl aporÍadas nesta rubrica.
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2.5.3. Do critério de julgamento.

Ct critério de julgarnento da licitação deve ser o menor preço por iteln.

2.5.4. Da adocão do Sistema de RegisÍro de Preços.

Não se aplíca ao presente caso.

2.5.5. Dos requisitos de habilitacÍio.
A documentação exigida nos subitens 1 1.1 1, 7l .12, 1 1.13 e I I .14 está adequada ao objeto

da contratação, incluindo o disposto no Termo de Referôncia.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, vedfica-se que fbram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n"

8.666, de 1993, especialmente o clisposto no scu art.40.

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Deve ser rúilizada a minuta patlrão inserida no arquivo: "Edital Pregão Eletrônico - Yersáo 2.23"

(modelo com conteúdo bloqueado)

2.7. Recomendações.

Urge esclareÇer, por flm, porque notória a relcvância, que a veraçidade de todas as informações
e documctttação aprescnta-cla-s sãr: de inteira responsabilidacle cl-os agentes pirblieos c privaclr:s

envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade cle aplicação de sanções de uatureza
política, administrativa, civil o penal em caso de malversação da vertla pública e/ou em razão de
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração cle

attr tle irlprol:idade adrrritrisirativa, rrús feirlrus tla Lei f 8.429, tLç 1992, bçnr L:íJnru enr rÍcsrespeito à

Lei cle Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, maniÍêsta-se Íhvoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação,

rlesde quo seja utilizada a minuta padrão inseritla no 65q1=11v.,' "Edital Pregão Eletrôniço - Versão 2.23"
(modelo com conteúdo bloqueado), em que conste o númçro da versão utilizatla.

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do rnês de agosto dç 2023.

Alvaro

o
Proc or

68
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